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EDITAL Nº 006/P/2023 

RESULTADO DOS RECURSOS E DO SANEAMENTO DE FALHAS 

 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo tendo por base o disposto no EDITAL Nº 006/P/2023, informa aos 

proponentes com projetos inscritos para obtenção dos benefícios da Lei de Incentivo Fiscal à Cultura para os 

anos de 2023/2024, com observância da Lei Complementar nº. 608, de 24 de julho de 2018, com posteriores 

alterações do Decreto nº 17.955, de 6 de setembro de 2018, o resultado na fase de recursos e do saneamento 

de falhas:  

   

RESULTADO DO SANEAMENTO DE FALHAS 

Empreendedor Nome da Proposta Resultado  MOTIVO DA REPROVAÇÃO (caso haja) 

Instituto Alpha Lumen Curso de Desenvolvimento de Jogos 
Digitais 

Aprovado   

Associação Parque 
Burle Marx 

Tecelagem Parahyba e Parque da 
Cidade: Preservação, História e 
Cultura 

Aprovado  

AFAC - Associação 
Para Fomento da Arte 
e da Cultura 

Vicentina 100 Anos Aprovado  

Karina Mara Müller 
Rufino 

Nas Tramas do Tapeceiro Aprovado  

Instituto BOAZ Projeto Samaritano 2024 Reprovado Letras “c” do item 8.4 – não 
atendimento ao prazo estabelecido no 
calendário para saneamento de falhas 

   

Recursos 

Empreendedor Nome da Proposta Situação do Recurso Resultado  

Sinapse Produções 
Teatrais e Culturais Ltda. 

Festival Jazz no 
Vale 

Parcialmente 
Deferido 

Enviadas as vistas do projeto e 
mantém-se a desclassificação pelo 
item 7.11. 

  

SANEAMENTO DE FALHAS: 

Conforme calendário vigente, o período para recursos referentes a decisão do saneamento de falhas 

documentais será de 19 a 25 de outubro de 2023 e poderá ser feito exclusivamente pelo meio do e-mail: 

seclif@fccr.sp.gov.br  

 

São José dos Campos, 18 de outubro de 2023.    

 

 

Washington Benigno de Freitas    

Diretor Presidente     
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